
Dispensa e designa servidores para encargo de
substituto da Diretoria de Memória, Educação,
Cultura e Arte

PORTARIA FUNDAJ Nº 157, DE 27 DE NOVEMBRO DE2023

A Presidenta da FUNDAÇÃO JOAQUIM NABUCO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº 11.201, de 20 de setembro 2022,
publicado no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2022 e retificado em 22 de
setembro de 2022,

Tendo em vista a competência que lhe foi subdelegada conforme art. 2º, III, c) da
Portaria MEC nº 1.819, de 11 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União em
13 de setembro de 2023 e republicada em 14 de setembro de 2023, e

Considerando o disposto no processo SEI nº 23130.002020/2023-30,

RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar a servidora Mônica Porto Carreiro Monteiro, matrícula SIAPE nº
435599, do encargo de substituta do Diretor, código CCE 1.15, da Diretoria de Memória,
Educação, Cultura e Arte desta Fundação.

Art. 2º - Designar o servidor Moacir Tavares Rodrigues dos Anjos Júnior, matrícula
SIAPE nº 435356, para o encargo de substituto do Diretor, código CCE 1.15, da Diretoria de
Memória, Educação, Cultura e Arte desta Fundação.

Art. 3º - Dispensar Marcondes Luiz Gusmão de Oliveira, matrícula SIAPE nº 435403
do
encargo de substituto do Chefe de Serviço, código CCE 1.06, do Serviço de Gerenciamento
de Projetos e Processos da Diretoria de Memória, Educação, Cultura e Arte destaFundação.

Art. 4º - Designar Nara Tenório de Souza, matrícula SIAPE nº 6435249, para o
encargo de substituta do Chefe de Serviço, código CCE 1.06, do Serviço de Gerenciamento
de Projetos e Processos da Diretoria de Memória, Educação, Cultura e Arte destaFundação.

Art. 5º - Dispensar Ciema Silva de Mello, matrícula SIAPE nº 435439, do encargo de
substituta do Coordenador-Geral, código CCE 1.13, da Coordenação-Geral do Museu do
Homem do Nordeste, da Diretoria de Memória, Educação Cultura e Arte destaFundação.

Art. 6º - Designar Albino Barbosa de Oliveira Júnior, matrícula SIAPE nº 1295744,
para o encargo de substituto do Coordenador-Geral, código CCE 1.13, da Coordenação-Geral
do Museu do Homem do Nordeste, da Diretoria de Memória, Educação Cultura e Arte desta
Fundação.


	  PORTARIA FUNDAJ Nº 157, DE 27 DE NOVEMBRO DE 202
	RESOLVE:

